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INDICAÇÃO N. 238/2013 
Autoria: Vereador Elói Crestani. 

 

 

  SÚMULA: O Vereador que a esta subscreve, de acordo com o 

Regimento Interno desta Casa, INDICA ao Prefeito 

Municipal, a necessidade assegurar ao Agente 

Comunitário de Saúde e Agente de Combate às Endemias, 

o direito à percepção do adicional de insalubridade, 

incidente sobre o salário da categoria. 

 
 
 JUSTIFICATIVA 
 

A Emenda Constitucional 51 e a Lei Federal 11.350/2006 tornaram-se um marco no 

reconhecimento de direitos e valor social do trabalho dos Agentes Comunitários de Saúde e Agentes 

de Combate às Endemias. 

Outros direitos daqueles profissionais, contudo, ainda carecem de reconhecimento, a 

exemplo do adicional de insalubridade ao qual fazem jus. A Constituição Federal preconiza, em seu 

art. 7º, inciso XXIII, adicional de remuneração para atividades penosas,insalubres ou perigosas, na 

forma da lei. Assim também o faz a Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, em seu art. 189. 

A atividade desempenhada por agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 

endemias se enquadram perfeitamente na tipificação de atividades ditas “insalubres”, por vários 

motivos, que vão desde o manuseio de materiais químicos nocivos à saúde para combate de 

endemias, até a exposição a doenças infecto-contagiosas nas visitas e avaliações, exposição diária ao 

sol, riscos do trabalho diário em ambiente externo,etc. 

Outrossim, já existem municípios no país que reconhecem o direito à insalubridade e 

pagam a gratificação aos ACSs e ACEs. O próprio Ministério Público do Trabalho ajuizou ação 

civil pública em Alagoas no intuito de determinar que municípios daquele Estado fossem obrigados 

a implantar o adicional de insalubridade na folha de pagamento dos agentes. 

Desse modo, conto com o apoio de Vossa Excelência à presente solicitação, cujo objetivo 

é reconhecer e assegurar direitos a tão importante categoria como é o caso dos agentes comunitários 

de saúde e agentes de combate às endemias. 

Agradeço antecipadamente. 

 

Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha 

Alta Floresta – MT, 09 de setembro de 2013. 

  

 

 

Elói Crestani 
Vereador 

 


